
ESTADO DE :'IATO GROSSO 

LEI NQ 2 149 , DE 25 DE MARÇO DE 1 964 
• 

Cria o Colégio Estadual "JOSÉ BARIlABE 
DE f~SQUITA li, na cidade de CUiabá e 
dá outras providências. 

: 

Faço saber que a Assembléia Legisletiva do Estado de 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei; 

Artigo }2 - Fica criado, na cidade de Cuiabá, o Col~ 

g10 Estadual "JOS.e lIARNAÚ DE IdESQUIXA". para funcionar no per! 
odo noturno_ recebendo 8S matriculas de todos aqueles estudan 
tee que já frequentam os cursos noturnos do ColégiO Estadual de 
Meto ~rosso e de novos estudantes. 

Parágrafo único - Provisóriamentc, até que tenha séde 
própria, o colégio agora criado utilizará as mesmas instalaçoês 
do Colégio ~3tadual de ~9tO Gro~so. 

Artigo 2" - Co", a 1nstala~iio do Colégio ilstadual .. JQ 

SÉ BARlT1J!J!.: n,Z 1.i~,lUITA", ficarão extintoG os cur30B noturnos do 
Colégio ltstadual de Li.ato Grosso. 

Artieo 3º - Serão mantidos, no Cuiégio Estadual IIJOSÉ 

B;,.ar;AB"::' D::: ;2d~~iíITA 11 os Cursos Ginasial e Colegial, com as 0E. 

ções Cientifico e Clánsico. 
Artigo 4Q - InteGrando à lotaç3o· do Colégio t ficam cz:b. 

~d09 os seguintes cargos: 

Um Diretor, isolado. de provinento o~ co~issão,padrão 

Z-l! 
Um secretáriO, isolado de provimento e~ co~ssão, pB 

drão P; 

Um Oficial Admini3trativo, carreira, classe Pi 

Um 2scriturnrio, carreira, classe ~; 
Trinta e dois profe~soreG, i.sola.'~o,s de provi:::!l.cnto eIe 
tivo. padrão X; 

~uatro Inspetores de Alunos,classe K, de carroirai 
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, , 

Um Porteiro, carreira, classe PT 4; 

Quatro Continuas, Referência VI. 

Artie;o 59: - No preenchimento dos cergon ora criados por 

esta lei serão aproveitados interinamente os atuais servidores 

dos Cursos Noturnos do Colégio Estadual de Mato Grosso. 

-Artigo 6º - As despesBs decorrentes desta lei correrao 

à conte da verba própria consignada anualmente no Orçamento do E~ 

tado e que no presente exercfcio atende as despesas com os Cursos 

Noturnos da Colégio Estadual de ~Iato Grosso. 

Artigo ?2 - Esto Lei entrará em vigôr na data de sua PB 

blicação, revogadas DS disposiçoês em contrário. 

Palácio Alencas:tro, em Cuiabá, 25 de março de 1 96l~ 

1432 da Independênci8 e 76Q da República. 
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